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CONSELHO SUPERIOR DE ENSINO E PESQUISA

RESOLUÇÃO N9 770 - DE 15 DE JUNHO DE 1981

EMENTA:- Cria os Núcleos de Extensão,  Ensino e 

P e sq u is a ,  nas regiões Bragantina ,  Gu^ 

j a r i n a  e do Salgado .

0 VICE-REITOR DA UNIVERSIDADE FEDERAL DO PARÃ, 

no legal exercício  da R e i to r ia ,  usando de -atribuições que 

lhe sao conferidas pelos Estatuto  e Regimento Geral ,  e em cum 

primento à decisão do Egrégio  Conselho Superior de Ensino e Pe£ 

q u isa ,  em sessão re a l iza d a  no dia 15 de junho de 1981 ,  promulga 

a seguinte

R E S O L U Ç Ã  0:-

Art.  19 Para o fim de integrar  a Universidade

nas Comunidades, ficam criados os N^ 

cleos de Extensão,  Ensino e P e sq u isa ,  nas regiões Bragantina  ,

com sede em Castanhal ;  do Salgado e a G u a jar in a ,  com sede a ser

oportunamente escolhida  pela PrÕ-Reitoria de Extensão.

A rt .  29 Para as f in a l id ad es  acima integram o

Nucleo de Extensão,  Ensino e Pesquisa  

da Região Bragantina ,  os seguintes  Municípios :  Ananiadena,Augu£  

to Correa, Bonito ,  Bragança ,  Capanema, C astanhal ,  Igarapé-Açú , 

Nova Timboteua, Peixe-Boi ,  Santa Isab el  do Para ,  Santa Maria do 

Para ,  São Francisco do Para e São Miguel do Guama.

A rt .  39 Integram o Nucleo de Extensão,  Ensino

e Pesquisa  da Região G u a jar in a ,  os sê

guintes Municípios :  Bujaru ,  Capitao Poço, I r i t u i a ,  Ourem, Par^  

gominas, São Domingos do Capim e V izeu .

Art .  49 Integram o Nucleo de Extensão,  Ensino

e Pesquisa  da Região do Salgado ,  os

seguintes Municípios :  Colares ,  Curuça, Magalhaes Barata ,  Marac^ 

n ã , Marapanim, Primavera,  Santarém Novo, Santo AntÔnio do Tauã, 

são Caetano de Odivelas  e V ig ia .

Art .  59 Os Nücleos serão d ir ig idos  por um C£

ordenador indicado  pelo Prõ-Reitor de 

Extensão, ouvidos os Pró-Reitorès de Ensino e de Pesquisa  e



RES. N9 7 7 0 / 8 1 / C O N S E P 2 .

Pos-Graduação e nomeado pelo Reitor .

A r t . 69 Os Coordenadores dos NÜcleos somente

enviarão os projetos a Pro-Reitoria  de 

Extensão,  apÕs a manifestação favoravel  dos orgãos representat^  

vos da Comunidade, atestando que os mesmos atendem as necessid£  

des daquele grupamento s o c ia l .

Art .  79 0 Coordenador f ic a  administrativamente

subordinado ao PrÕ-Reitor de BztAnsão 

e quanto ao Ensino e a Pesquisa  aos respectivos Pro-Reitores .

Art .  89 As atribuições  e a competência dos C£

ordenadores dos Núcleos serão discipli^ 

nadas por proposta dos Pro-Reitores e Resolução da R e ito r ia .

A rt .  99 A função de Coordenador do Nílcleo é

p rivat iva  de pro fesso r ,  a res idência  ' 

na sede é obrigatória  e o mandato tera a duração de um ( l ) a n o ,p £

dendo ser reconduzido uma vez .

Art .  10 Revogam-se as disposições em contrário.

Re itoria  da Universidade  Federal do Para,em 15

junho de 1981 .

GERALDO DE ASfelS GUIMARXBS 

Vice- Reitor  

no exercTcio  da R e ito r ia  

Presidente  do 

Conselho Superior  de Ensino e Pesquisa
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